
Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 081/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 081/2022 - Deputado Ricardo MellãoAssunto:

Ofício nº 3545/2022/SGL/CC
Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Ricardo Mellão.

Atenciosamente,

São Paulo, 26 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais

OFÍCIO

 Deputado Ricardo MellãoInteressado:
 RI 81, 2022Assunto:

Trata-se de Requerimento de Informação 81, de 2022, solicitando as seguintes
informações, com relação à escola E. E. Ermelino Matarazzo, localizada no município de São
Paulo:

1. A escola oferece toda a estrutura necessária para o conforto e desenvolvimento educacional 
dos seus alunos? Quantos alunos atualmente estudam na escola?

Sim, a escola oferece o conforto necessário para o atendimento educacional, principalmente após 
duas obras recentes, realizadas pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, sendo 
a primeira, finalizada em setembro/2019, e que realizou a substituição total do telhado do bloco 
anexo (pavilhão) e do pátio e a segunda, finalizada em janeiro/2021, do Projeto Escola Mais 
Bonita, e que realizou a pintura geral da unidade, revisões de elétrica e hidráulica, reparos no muro 
e poda de árvores. Atualmente a escola possui 1316 alunos matriculados.

2. Qual o estado de conservação atual das áreas de lazer da escola? Existe algum plano de 
conservação destas áreas?

As áreas de lazer se encontram em ótimo estado de conservação e a verba recebida pela unidade 
escolar através do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE Paulista é utilizada na manutenção 
e conservação do prédio escolar como um todo, incluindo áreas de lazer.

3. Em particular, qual é o estado de conservação da quadra poliesportiva da escola? O piso 
está conservado? O telhado está conservado, sem furos?

A quadra poliesportiva teve sua cobertura metálica retirada em decorrência de avarias 
irrecuperáveis provocadas pela ação do tempo. O piso passou recentemente por manutenção e 
pintura, deixando-o em perfeitas condições de uso.

4. Como está a conservação das áreas livres da escola? Qual o cronograma de limpeza e 
manejo das áreas? Por favor, anexar o contrato de limpeza associado à escola.
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As áreas livres estão em condições satisfatórias e são limpas periodicamente. Segue cópia do 
contrato de limpeza.

5. As áreas de acesso à escola estão em conservação adequada para os transeuntes da escola, 
de tal forma que apenas pessoas autorizadas consigam adentrar na área interna da escola?

Sim, a Unidade possui condições adequadas de acessibilidade, inclusive com rampas e elevador, 
facilitando a circulação de entrada e saída dos alunos, funcionários e toda a comunidade escolar, 
não havendo entrada de pessoas não autorizadas na unidade escolar.

6. Há algum serviço de segurança na escola? Por favor, anexar o contrato de segurança 
associado à escola.

Não há serviço de segurança contratado em nenhuma das nossas Unidades Escolares, apenas o 
Programa de Melhoria da Convivência e Proteção Escolar - CONVIVA SP, que visa identificar 
vulnerabilidades de cada unidade escolar para a implementação do Método de Melhoria de 
Convivência (MMC), além de atrelar ações proativas de segurança.

7. Há algumas árvores no entorno da escola. Qual o estágio de conservação atual das 
árvores? Há algum risco eminente para os alunos da escola? Há atualmente algum 
planejamento ou processo de retirada das árvores?

Durante a execução das obras realizadas, foi efetuada a manutenção, poda de limpeza e corte de 
algumas espécies arbóreas e já existe projeto de manejo arbóreo, realizado pela FDE, para as 
demais.

Era o que tínhamos a informar.

São Paulo, 11 de maio de 2022.

Renilda Peres de Lima 
Secretário de Educação 
Gabinete do Secretário
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGñO - LESTE 1

Rua Gaeûano de Campoq ã10-São Paulo - Sp
¡ 2090-5807 / E deltlncs@educacao.sp.gov.br

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO SEDUC/20662 1 3/201 9

PREGÃO ErETRôN|CO n." 000712019

CONTRATO n.'01112020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

EpucAçÃo E ptREToRtA pE ENSTNO

REGIÃO TESTE 1, TENDO POR OBJETO A

PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE UMPEZA EM

AMBIENTE ESCOTAR

O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARTA DO

FçTÂDô rlÂ FF¡lraÂrÃn r rrrÞßTfrÞ¡Â rrE EÀrcrrr.r re¡ãrr I EcrE r doravante

designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada(o) pelo Senhor(a) VAIDERLI

FONTES SIIVA RG no 16.194.498 e CPF no 074.986.468-03. no uso da competência

conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de 1970, e FUSIoN

SERVICOS ESPECIAIS ITDA, inscrita no CNPJ sob no 13.661.825/0001-07, com sede

Þllll T¡"iDflltÂTar TÂccf¡ ara Itt /À DD¡ll.tENTE <^a¡ /Àl tt at CD a seguir

denominada CONTRATADA neste ato representada pela Senhora Daniela Zamboni,

Representante Legal, portador do RG no 23.208.42r-0 e CpF no 2s1.291.93g-22, em

face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal

a(
v

4?

no 10.520/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e pelo regulamento anexo
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO. LESTE 1

Rua Caetano de Gampos,AnD - São Paulo - SP
t 2090-5807 / i;' deltl ncs@educacao.sp.gov.br

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n'

47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-1O, de 19 de novembro de

2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

c¡.Áusuln pHrúsrRl - oo os.,ero

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de limpeza em

ambiente escolar. com o fornecimento de mão de obra. saneantes

domissanitários, materiais e equipamentos. visando a obtenção de adequadas

condições de salubridade e higiene, conforme detalhamento e especificações

técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cuusul.A s¡cur.¡oa - oas co¡lolçÕ¡s oe ¡x¡cuçÃo oos srnvlços ú

rv
A execução dos serviços terá início em 1 1/03/2020. nos locais indicados no

Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas

decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a

-lLl

,t
3D z

DiCO
o

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Gaetano de Campos, Am - São Paulo - Sp
A 2090-5807 / !l deltlncs@educacao.sp.gov.br

crÁusuu rcnc¡lnn - ot vleÊrucln u oes pRoRRocaçÕ¡s

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data estabetecida para

início dos serviços- DIA 11lO3l2O2O.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou

inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos

e condições permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em

até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das

prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal

no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o cONTRATANTE e consistentes com o me

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGñO - LESTE I
Rua Gaehnode Gampoe,2ãt-São paulo - Spt 2090-5807 / E dettlncs@educacao.sp.gov.br

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada

exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉilMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de

indenização.

clÁusul¡ QueRra - oes oenlceçÕes r oes nespoNseellloto¡s oe
CONTRATADA

À COrufnnTADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constituiAnexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica

alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos seruiços os equipamentos dle

ProteÇão individual adequados à atividade. o necessário treinamento e fiscalizar

sua efetiva utilização;

lV' manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

fv

JU

OD Z

rco
o

na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGÉO - LESTE 1

Rua Gaetano de Campos,2i20 - São Paulo - SP
A 2090-5807 / il.l deltl ncs@educacao.sp.gov.br

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer

natureza de que venha a tomar conhecimento. respondendo. administrativa, civil

e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada

utilização:

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos seruiços.

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e

qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PR¡MEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens fìnanceiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.M6/2013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGÉO - LESTE I
Rua Gaetano de Gampoe , Aã0 - Såo Paulo - Sp
t 2090-5807 / i;r deltl ncs@educacao.sp.gov.br

v - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de +ualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços;

Vl - Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e

atender prontamente as reclamações sobre seus serviços:

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente

ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscatização do CONTR¡ATANTE

em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. comercia¡s e

tributários. resultantes da execução deste contrato. nos termos do artigo 71 da

Lei Federal n' 8.666/1993;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotograf¡a

recente:

X ' reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas

Por seus emPregados durante a execução dos seruiços, ainda que no recinto da

sede do CONTRATANTE:

xll - apresentar. quando exigido pelo GONTRATANTE. os comprovantes de

Pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas finclusive as

Previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalhoì e previdenciárias

relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na

prestação de serv¡ços objeto deste contrato:

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade. de forma

a não serem confundidos com similares de propriedade do GONTRATANTE;

xlv - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE. em especial as que

disserem respeito à seguranca. à guarda. à manutencão e à integridade das

'lv

/-

F

rco
oDE

JU

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Caetano de Campos,Am- São Paulo - Sp
¡ 2090-5807 l't: deltlncs@educacao. sp. gov. br

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

0 obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modifìcações ou prorrogações de contratos celebrados com a

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fìscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal no 12.U6/2013 e o Decreto Estadual no

60j06/2014.
lv
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

D¡RETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE I
Rua Gaetano de Campoe,Zm- Säo Paulo - Sp
t 2090-5807 / i:4 deltl ncs@educacao.sp.gov.br

clÁusurn Qu¡il¡ra - oas ogRrceçÕ¡s e oes nrspor.¡see¡Lloeots oo
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fìscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a

CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas

envolvidas na execução deste contrato. observadas as normas de segurança;

cr¡usuu sure - ot r¡sceuztçÃo oos s¡nvlços

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações

ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade

por parte do CONTRATANTE.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Gaetano de Gampoc,åO- São Paulo - SP
t 2090-5807 / içl deltlncs@educacao.sp.gov.br

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas

neste contrato e no Anexo I do Edital.

clAusuu sÉnue - oos pn¡ços ¡ oo R¡n¡usre

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo

PreÇo mensal de R$ 110.200.ü) (cento e dez mil e duzentos reais). perfazendo o

total de R$ 3.306.000.fl1 (três milhões trezentos e seis mil reais). mediante os

seguintes valores unitários:

SOMATÓR|O DAS UNIDADES ESCOLARES COM 2 (DOIS) TURNOS DE

FUNCIONAMENTO:

N

\

tco
o

10,5020764,55
Areas externas: pátios descobertos, quadras,
circulações externas e calçadas

J

691,1640,90767,96
Áreas internas: almoxarifados, depósitos e
arquivos

1532,821,001532,82

Áreas internas: área administrativa: (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala de coordenador e

pedagógicos, sala dos professores)orientadores
H

11U9,7150,901 31 66,3 5
Áreas internas: pátios cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

G

4963,950,8062M,94
Areas internas: áreas de circulação (corredores,
escadas, rampas e elevadores)

F

1091,380,951148,82Áreas internas: bibliotecas e salas de leituraE

000
Áreas internas - Sanitários de uso público ou
coletivo de grande circulação(*)

D

4312,3242,201987,42Areas internas: vestiários / sanitáriosc

5174,371,503449,58

Áreas internas: salas de atividades
com plementares (informática, laboratórios,
ofìcinas, vídeo, grêmios)

B

18405,962,009202,98Areas internas: salas de aulaA

TOTAL MENSAL R$

(3) = (1)X(2)-2

vAtoR uNlTÁRto
MENSAL R$/m'

ÁRa (u')

I
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETOR¡A DE ENSINO REGñO - LESTE 1

Rua Gætano de Gampos,Am- São Paulo - SP
3 2090-5807 I i-',_. deltlncs@educacao. sp. gov. br

K
Áreas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e
Áreas Verdes (**)

4,41 228,53 1007,82

(*) Cláusula do Adicional de lnsalubridade do Acordo Coletivo da Categoria SIEMACO/SEAC-Sp
2018.
(**) Valores em R$/hálmês (1 hectare (há) = 19.960 .',

SOMATÓRIO DAS UNIDADES
FUNCIONAMENTO:

ESCOLARES COM 3 CrRÊS) TURNOS DE

q
{v

,l

)

R$ 2.004.199,20vAroR Do CoNTRATO (R$)
30PRAZO CONTRATUAL (MESES)

R$ 66.806,64TOTAL MENSAL (R$)

780,972,25347,10
Vidros Externos - Face Externa com exposição a

situação de risco - frequência trimestral
L

6553,892,103120,90
Vidros Externos - Face Externa sem exposição a

situação de risco - frequência mensal
L

30 /,s--) 
'PRAZO CONTRATUAL (MESES)

R$ 43.TOTAL MENSAL (R$)

¿
EPTO.
RiDICC

487,872,2s216,83
Vidros Externos - Face Externa com exposição a

situação de risco - frequência trimestral
L

4093,U2,101949,45
Vidros Externos - Face Externa sem exposição a

situação de risco - frequência mensal
L

386,21228,531,69
Areas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e
Áreas Verdes (*)

K

3952,980,507905,97
Áreas externas: pátios descobertos, quadras,
circulaçôes externas e calçadas

J

431,720,90479,69
Áreas internas: almoxarifados, depósitos e
arquivos

957,461,00957,46

Áreas internas: área administrativa: (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala de coordenador e
orientadores pedagógicos, sala dos professores)

H

6256,U0,906952,05
Áreas internas: pátios cobertos, quadras cobertas e
refeitórios

G

3100,690,803875,86
Áreas internas: áreas de circulação (corredores,
escadas, rampas e elevadores)

F

681,720,95717,60Áreas internas: bibliotecas e salas de leituraE

000
Áreas internas - Sanitários de uso público ou
coletivo de grande circulação

D

3232,121,502154,75Areas internas: vestiários / sanitáriosC

8314,772,203779,4
Areas internas: salas de atividades
com plementares (informática, laboratórios,
oficinas, vídeo, grêm ios)

11497,102,O0s748,55Áreas internas: salas de aulaA

TOTAT MENSAT R$

(3) = (1)X(2)-2

VALORUN|TÁRIO
MENSAI R$/m2

Án¡n (u'l

I

DESCRTçÃO DOS SERVTçOSITEM
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Gaetano de Gampos,Am-São Paulo - SP
t 2090-5807 / iv deltlncs@educacao.sp.gov.br

R$ 1.301.800,80vAroR Do CoNTRATO (R$)

(*) Valores em R$ por ha (1 ha = 10.000 m2)

VALOR TOTAL DAS 35 (TR|NTA E CTNCO) UNTDADES ESCOLARES:

3.306.000,00vAroR Do CoNTRATO (R$)
30PRAZO CONTRATUAL (MESES)

'r 10.200,00TOTAL MENSAL (R$)

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços ac¡ma estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,

despesas financeiras e qua¡squer outras necessár¡as ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com transporte.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as cond¡ções de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime

tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei

Complementar Federal no 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os Preços a que se refere o cøput serão reajustados anualmente, mediante a

aplicação da seguinte fórmula paramétrica:
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGñO - LESTE 1

Rua Gaetano de Campos,An- São Paulo - SP
t 2090-5807 i i!4 deltl ncs@educacao.sp.gov.br

^:*[[ #, ')]

Onde:

. R = parcela de reajuste:

c Po = preço inicial do contrato no mês de referênciø dos p¡eços ou preço do contrato no
mês de aplicação do tiltÍmo reaiuste.

o IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índíce de Preco ao Consumidor. ocorrido entre o mês
de referêncía de Preços. ou o mês do itttimo reajuste aplicado. e o mês de øplícação do
reaiuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de

ianeiro/Z0l9, que será considerado como o mês de referência dos preços.

GLAUSULA OITAVA -pOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário 12368081561740000. de classificação funcional programática, Fonte de

recurso: 005003002 e cateooria econômica 33903796.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

fìnanceiro.

clÁusuun ¡¡o¡¡a - oas ueo¡çÖ¡s oos s¡nv¡ços con¡rneraoos

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo

os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços

realizados.

/v
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGñO - LESTE I
Rua Gaetano de Campos,AD- Såo Paulo - SP
t 2090-5807 / E deltlncs@educacao.sp.gov.br

PARAGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada

um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da

seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados

em cada um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais

em função da pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos

Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão

descritos no Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o

fechamento das medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços

gerados no período para o gestor do contrato.

d)O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da

Qualidade dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação

de desempenho da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o

percentual de liberação da fatura correspondente àquele mês.

e)À COTTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da

Qualidade dos Serviços pelo gestor do contrato.

fl A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de

sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto

4
/v
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGñO - LESTE 1

Rua Caetano de Gampos,Z20- São Paulo - SP
t 2090-5807 / E deltlncs@educacao.sp.gov.br

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções

de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará

a medição mensal, no prazo de 5 (ClNCOl dias úteis contados do recebimento do

relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da

correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à

comunicação dos valores aprovados.

cuusuu oÉclrua - oos paearvl¡¡¡ros

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais

da nota fiscal/fatura ao NÚcLEo DE COMPRAS E SERV¡çOS - NCS. em conformidade

com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁCRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no 24936-X, Agência no 5g53-

X de acordo com as segu¡ntes condições:

| - em 30 (tr¡nta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

X
/v

\

¿-ry

icoJURI
TODE

cento) ao mês, calculados pro rato temporis, em relação ao atraso verificado.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Gastano de Campos,Am - Såo Paulo - SP
t 2090-5807 / E deltlncs@educacao.sp.gov.br

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui cond¡ção para a realização dos pagamentos a inexistência de reg¡stros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de

Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por

ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se

dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos

termos do artigo 80 da Lei Estadual no 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retençöes não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSeN deverá ser

feito em consonância com o artigo 30 e demais disposições da Lei Complementar

Federal no 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,

pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

JUR
D

s
z

DICO
TO

"RETENçÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETAR|A DE ESTADO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO - LESTE 1

Rua Gaetano de Gampos,áN - São Paulo - SP
A 2090-5807 / E deltlncs@educacao.sp.gov.br

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterior, devendo a GONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito

de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura. recibo ou

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do

recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por

meio das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

lnformações à Previdência Social - GFIP.

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas. que deverão

corresPonder ao período de execução e por tomador de serviço. são as seguintes:
v

RiDICO

¿-

F

tv o

JU
oDE

a) Protocolo de Envio de Arquivos. emitido pelo "conectividade social";
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
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bl Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo sEFrp, com a

autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento

bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela

internet;

c) RelaÊão dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Relação de Tomadores/Obras - RET:

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal. da fatura. do recibo ou do

documento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo tegal para

recolhimento do FGTS. ooderão ser aoresentadas das ouias de

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a

CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do

prazo legal para recolhimento.

lll - A não apresentacão dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉflMO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e da lnstrução Normativa

MPS/RFB no 971. de 13 de novembro de 2ü)9. a CONTRATANTE deverá efetuar a

retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal. fatura, recibo ou

documento de cobrança equivalente, obrigando-se a rccolher a importância

retida. em nome da CONTRATADA, até o dia 20 lvinteì do mês subsequente ao da

emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente

bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente. a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçÃO PARA A SEGURTDADE SOC¡AL-. sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valorcs dos custos

de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de
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vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar

discriminadas no documento de cobranÉ_.

bì a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança

impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS.

ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento

devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa.

devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica

para cada estabelecimento da CONTRATADA Na hipótese de emissão, no mesmo

mês, de mais de um documento de cobrança pela CONTRATADA. o

CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores

retidos em uma Única Guia por estabelecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá

elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o

contrato, identificando o número do contrato, a Unidade oue o administra,

relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta

e informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou função;

. remun€rôção discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

. totalização por rubrica e geral;

. resumo gera¡ consol¡dado da folha de pagamento: e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado

por CONTRATANTE. com as seguintes informações:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE:
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. data de emissão do documento de cobrança:

. número do documento de cobrança;

. valor bruto- retencão ê valor uido lrecebidoì do mento de

cobrança.

. totalizacão dos valores e sua consolidação.

cl os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura. recibo ou

documento de cobrança equivalente.

clÁusule oÉc¡r,¡n pRlrúr¡ne - oe suecoNrRAraçÃo. cessÃo ou
TRANSFERÊNC¡A pOS ptREtTOS E OBRIGAçÕES CONTRATUATS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir. total ou

parcialmente, o objeto deste ajuste.

clÁusure oÉclrtnl seeuNoe - oe aLr¡RnçÃo oe eueNflonon oo os¡ero
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do

CONTRATANTE, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no

v

8.666/1993.
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ctÁusuu oÉcrn¡a reRc¡¡Rn - oe R¡sclsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como

no artigo 10, 52o, item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe

foi dada pelo Decreto Estadual no 57.159/2011, na hipótese da configuração de

trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

cuusuLt oÉclrua ounnrn - ons sa¡¡çÕus penn o caso o¡

INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaisqueratos previstos no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESp, no

"Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções",

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas

vw

l nidôneas e Suspensas - C ElS", no endereço http://www.portaltransparencia. gov.brl
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento

de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do

contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização

nos termos da Lei Federal no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual no 60.106/2014, sem

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei

Federal no 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.520/2002.

clÁusur¡ oÉclue eu¡nra - oa clRe¡¡rn o¡ ¡x¡cuçÃo co¡¡rnarunl

1. Garantia. Após a adiudicação do objeto do certame e até a data da contratação-

a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 5 % (

cinco por centoì do valor de 12 (dozeì meses da contratação.

1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa

injustificada para a assinatura do contrato, caracterizando

descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a licitante

vencedora às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes.

v

JURiD
DEP
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2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante

depósito bancário em favor da Unidade Compradora no Banco do Brasil,

em conta que contemple a correção monetária do valor depositado.

2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida

pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária. no instrumento

deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 822

do Códiger Civil.

2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se

contemplar todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal

cobertura não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora

poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente

afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a

cobertura de todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital.

3. Cobertura. A garantia de execução assegurará. qualquer que seja a modalidade

escolhida, o paqamento de:

3.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do

contrato;

3.2. prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de

culpa ou dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato;

3.3. multas. moratórias e compensatórias. aplicadas pela Unidade

Compradora à contratada; e

3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato

não adimplidas pela contratada. guando couber.

4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade

lv
ñ

que não as seouintes:
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4.1. Caso fortuito ou força maior;

4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos

ou fatos imputáveis exclusivamente à Unidade Compradora.

5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade

escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da

vigência contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos

ocorridos durante a sua validade. ainda que o sinistro seja comunicado pela

Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a validade da

garantia;

6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos

prazos de execução. a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se

o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de

qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis. contados da data em que for notificada pela

Unidade Compradora para fazê-lo.

7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia. e desde que constatado o

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada

extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização

concedida pela Unidade Compradora para que a contratada realize o
levantamento do depósito em dinheiro.

clÁusu¡-e oÉc¡ruA sexre - olsposlçöes Hnals

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas

lv
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preåmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares perti
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lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 3 (três I vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 10 de março de 2020

DI
Va lderli VA

FUENSINO TESTE 1

RG: 16.194.498
Dirigente Regional de Ensino

TESTEMUNHAS:

Moreiro Rodrigo Silvo
-2RG:20.257.152-X

Diretor / - NCs
RG:3

Anolista

Daniela Zamboni
RG:23.208.427-O

Representante Legal
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